
 

 

 

 

Ata de Realização do Pregão Presencial nº 030/2023 

 

Aos 13 (treze) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três às 09:00 horas, 

reuniu-se a Pregoeira Oficial deste Órgão CAROLAINE SEGAL VIEIRA e membros da 

Equipe de Apoio, LEILA APARECIDA BATISTA HUBNER e RAQUEL GOMES DE 

SOUZA, designadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal por meio do Decreto 

nº 005/2023, para, em atendimento às disposições contidas nas Leis 10.520/02, e 

8.666/93, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Presencial nº. 030/2023, 

referente ao Processo Licitatório nº. 042/2023. Objeto: Registro de preços para futura 

contratação de empresa especializada para a aquisição de fraldas descartáveis, para 

suprir as necessidades das Unidades de Saúde e demais Secretarias do Município de 

Ibatiba-ES. Inicialmente, em conformidade com às disposições contidas no Edital, a 

Pregoeira reabriu a sessão pública para classificar a empresa MAXXI VIX COM. 

ATACADISTA E REPRESENTAÇÃO LTDA, que após julgamento de recurso, teve como 

resultado procedente para os itens 03 e 04. Diante disso, no dia 31 de agosto de 2023, foi 

realizada a convocação dos interessados. Desta forma, a pregoeira, atestou a presença 

da empresa MAXXI VIX COM. ATACADISTA E REPRESENTAÇÃO LTDA, e a falta das 

demais interessadas que foram devidamente comunicadas através de publicações 

constantes no processo. E ainda, esteve presente com intuito de realizar a análise das 

amostras e os documentos técnicos, conforme descrição dos itens, o Senhor Cleidiano 

Custódio Martins, Farmacêutico do Município. A seguir a Empresa MAXXI VIX COM. 

ATACADISTA E REPRESENTAÇÃO LTDA, após a análise realizada pelo Farmacêutico, 

esta foi classificada somente para os itens 03 e 04 de acordo com os documentos de 

proposta e amostra técnica já constante nos autos, considerando que para os demais 

itens a empresa não apresentou em seu envelope de proposta na sessão do dia 15 de 

agosto de 2023, a “comunicação prévia (apevisa) (amostra técnica)” conforme 

descritivo dos itens, não atendendo assim, ao item 3.2.1 do Edital. A seguir foi rubricado o 

envelope contendo as documentações de habilitação que foram rubricados pelo licitante 

presente, Pregoeira e equipe de apoio, com intuito de comprovar que permaneceu 

lacrado até a presente data. A proponente foi classificada e convocada para 

apresentação de lances, de acordo com o disposto nos incisos VIII e IX, do Art. 4º, da Lei 

10.520/02. Após essa fase, foi iniciada a fase competitiva, sendo apresentados os lances 

registrados no histórico que, ao final da sessão, produziu o seguinte resultado: 

 
HISTÓRICO DE LANCES 
Lote 3: 
a empresa MAXXI VIX COM. ATACADISTA E REPRESENTAÇÃO LTDA 
41.977.198/0001-45 foi arrematante com o valor de R$ 102.300,00 (cento e dois mil 
trezentos reais), e depois de aberto o envelope de habilitação e verificado a regularidade 
da documentação em conformidade com o edital, a mesma foi DECLARADA 
VENCEDORA do certame. Iniciou-se a disputa do lote subsequente. 
 
Lote 4: a empresa MAXXI VIX COM. ATACADISTA E REPRESENTAÇÃO LTDA 



 

 

 

 

41.977.198/0001-45 foi arrematante com o valor de R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e 
cem reais), e depois de aberto o envelope de habilitação e verificado a regularidade da 
documentação em conformidade com o edital, a mesma foi DECLARADA VENCEDORA 
do certame. Iniciou-se a disputa do lote subsequente. 
 
EMPRESA(S) ARREMATANTE(S): 
D&M SAUDE EIRELI no item (item 2/lote 2) no valor de R$ 44.725,00 (quarenta e quatro 
mil setecentos e vinte e cinco reais) no valor total de R$ 44.725,00 (quarenta e quatro mil 
setecentos e vinte e cinco reais), HOLY MED PROD. MEDICOS HOSP. EIRELI ME nos 
itens (item 1/lote 1) no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil quinhentos reais) 
e (item 5/lote 5) no valor de R$ 103.425,00 (cento e três mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais) no valor total de R$ 230.925,00 (duzentos e trinta mil novecentos e vinte e cinco 
reais), HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA no item 
(item 7/lote 7) no valor de R$ 105.750,00 (cento e cinco mil setecentos e cinquenta reais) 
no valor total de R$ 105.750,00 (cento e cinco mil setecentos e cinquenta reais), M G DE 
OLIVEIRA MILHORATO - ME nos itens (item 6/lote 6) no valor de R$ 34.975,00 (trinta e 
quatro mil novecentos e setenta e cinco reais) e (item 8/lote 8) no valor de R$ 35.475,00 
(trinta e cinco mil quatrocentos e setenta e cinco reais) no valor total de R$ 70.450,00 
(setenta mil quatrocentos e cinquenta reais) e MAXXI VIX COMERCIO ATACADISTA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA nos itens (item 3/lote 3) no valor de R$ 102.300,00 (cento e 
dois mil trezentos reais) e (item 4/lote 4) no valor de R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil cem 
reais) no valor total de R$ 136.400,00 (cento e trinta e seis mil quatrocentos reais). 
 
Depois de verificada a regularidade da documentação dos licitantes classificados, os 
mesmos foram declarados vencedores dos itens de competência, tendo sido, então, 
concedida a palavra ao participante do certame para manifestação da intenção de 
interpor recurso, o representante da empresa MAXXI VIX COM. ATACADISTA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA manifestou intenção de recurso, considerando a não 
classificação da sua proposta para os demais itens. Diante disso, fica aberto o prazo de 
03 (três) dias úteis para interposição de recurso, prazo este que encerrará no dia 
18/09/2023 às 12h. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09h55min, 
cuja ata foi lavrada e assinada pela Pregoeira Oficial, Equipe de Apoio e Licitante 
Presente. 

CAROLAINE SEGAL VIEIRA 
Pregoeira Oficial 

 
 

LEILA APARECIDA BATISTA HUBNER                         RAQUEL GOMES DE SOUZA 
                            Apoio                                                                        Apoio 
 
 

CLEIDIANO CUSTÓDIO MARTINS 
Farmacêutico do Município 

 
LICITANTES PARTICIPANTES: 
 
 
MAXXI VIX COM. ATACADISTA E REPRESENTAÇÃO LTDA. 


